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O Município de Lins garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site 
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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Lins, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Lins poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.lins.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE LINS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 11.607, DE 02 DE JANEIRO DE 2019
Nomeia 01 (uma) Tutora de Classe, 
de acordo com a aprovação em 
Concurso Público, conforme Edital nº 
001/2016, de 27/06/2016.

Edgar de Souza, Prefeito Municipal de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada para exercer o cargo de Tutor 
de Classe, referência 04 “A”, de acordo com a aprovação 
em Concurso Público, conforme Edital nº 001/2016, 
de 27/06/2016, a abaixo relacionada em ordem de 
classificação:

CLASS. NOME RG

023 VANESSA AP. FAUSTINO BORSOLI 40.690.519-8

Parágrafo único – O TUTOR DE CLASSE acima 
deverá tomar posse no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados da publicação deste ato.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 02 de janeiro de 2019

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 02 de janeiro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

DECRETO Nº 11.608, DE 02 DE JANEIRO DE 2019
Nomeia 01 (uma) Professora de 
Educação Básica I, de acordo com 
a aprovação em Concurso Público, 
conforme Edital nº 001/2016, de 
27/06/2016.

Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada para exercer o cargo de 
Professor de Educação Básica I, referência 05 “A”, de 
acordo com a aprovação em Concurso Público, conforme 
Edital nº 001/2016, de 27/06/2016, a abaixo relacionada 
em ordem de classificação:

CLASS. NOME RG

058 SOLANGE GASQUES ALMEIDA 24.519.055-7

Parágrafo único – A PROFESSORA DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I acima deverá tomar posse no prazo de até 15 
(quinze) dias, contados da publicação deste ato.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 02 de janeiro de 2019

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 02 de janeiro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

DECRETO Nº 11.610, DE 02 DE JANEIRO DE 2019
Nomeia 01 (uma) Psicóloga, de 
acordo com a aprovação em 
Concurso Público, conforme Edital nº 
001/2016, de 27/06/2016.

Edgar de Souza, Prefeito Municipal de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada para exercer o cargo de 
PSICÓLOGO, referência 08 “A”, de acordo com a 
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aprovação em Concurso Público, conforme Edital nº 
001/2016, de 27/06/2016, a abaixo relacionada em ordem 
de classificação:

CLASS. NOME RG

004 KELLY DANIELA LADEIA 41.495.930-9

Parágrafo único – A PSICÓLOGA acima deverá tomar 
posse no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da 
publicação deste ato.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 02 de janeiro de 2019

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 02 de janeiro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

DECRETO Nº 11.612, DE 04 DE JANEIRO DE 2019
Nomeia 01 (um) Tutor de Classe, 
de acordo com a aprovação em 
Concurso Público, conforme Edital nº 
001/2016, de 27/06/2016.

Edgar de Souza, Prefeito Municipal de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeado para exercer o cargo de 
TUTOR DE CLASSE, referência 04 “A”, de acordo com 
a aprovação em Concurso Público, conforme Edital nº 
001/2016, de 27/06/2016, o abaixo relacionado, em 
ordem de classificação:

CLASS. NOME RG

024 JONAS QUITÉRIO FERREIRA 46.180.693-9

Parágrafo único – O TUTOR DE CLASSE acima deverá 
tomar posse no prazo de até 15 (quinze) dias, contados 
da publicação deste ato.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 04 de janeiro de 2019

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 04 de janeiro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

DECRETO Nº 11.613, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Nomeia 01 (um) Conselheiro Tutelar 
– Suplente, em conformidade 
com a Lei Municipal nº 4.866, de 
30/03/2006, artigos 45 e 46 e Edital 
nº 001/15 – CMDCA, de 29/04/2015, 
em virtude de férias do titular.

Edgar de Souza, Prefeito Municipal de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeado, para exercer o cargo de 
Conselheiro Tutelar - Suplente, de acordo com a 
classificação obtida em eleição, em conformidade ao 
Edital nº 001/2015, de 29/04/2015, o abaixo relacionado 
em ordem de classificação, em virtude das férias do 
titular, a saber:

CLASS. NOME RG

009 JOAO MANOEL DA SILVA NETO 20.924.146

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 07 de janeiro de 2019

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 07 de janeiro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
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DECRETO Nº 11.614, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Nomeia 01 (uma) Atendente de 
Atividades Infantis, de acordo com 
a aprovação em Concurso Público, 
conforme Edital nº. 001/2018, de 
10/07/2018.

Edgar de Souza, Prefeito Municipal de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada para exercer o cargo de 
ATENDENTE DE ATIVIDADES INFANTIS, referência 03 
“A”, de acordo com a aprovação em Concurso Público, 
conforme Edital n.º 001/2018, de 10/07/2018, a abaixo 
relacionada em ordem de classificação:

CLASS CANDIDATO RG

63 LEYLIANE DA COSTA ANDRADE 45.914.777-8

Parágrafo único – A ATENDENTE DE ATIVIDADES 
INFANTIS acima deverá tomar posse no prazo de até 15 
(quinze) dias, contados da publicação deste ato.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 07 de janeiro de 2019

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 07 de janeiro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

DECRETO Nº 11.616, DE 09 DE JANEIRO DE 2019
Nomeia 01 (uma) Professora de 
Educação Básica I, de acordo com 
a aprovação em Concurso Público, 
conforme Edital nº 001/2016, de 
27/06/2016.

Edgar de Souza, Prefeito Municipal de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada para exercer o cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, referência 05 

“A”, de acordo com a aprovação em Concurso Público, 
conforme Edital nº 001/2016, de 27/06/2016, a abaixo 
relacionada em ordem de classificação:

CLASS. NOME RG

059 THAEZA SILVA TREVISI CALMONA 40.045.972-3

Parágrafo único – A PROFESSORA DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I acima deverá tomar posse no prazo de até 15 
(quinze) dias, contados da publicação deste ato.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 09 de janeiro de 2019

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 09 de janeiro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

Editais

EDITAL DE CHAMAMENTO
n.º 03/2019

Data 09/01/2019

A Diretoria Municipal de Trânsito. Convoca o Taxista 
Sr. Carlos Galleto Fazioni, a estar comparecendo nesta 
Diretoria para estar resolvendo algumas pendências.

José Gonçalves Cintra Neto

Gerente de Trânsito
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Outros Atos

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO

OBJETO: o presente extrato tem por objetivo a 
publicação de Dispensa de Chamamento Público, visando 
a celebração do Termo de Colaboração entre o MUNICÍPIO 
DE LINS, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e ORGANIZAÇÕES DA 
SOCIEDADE CIVIL, tendo por objeto o repasse dos 
recursos financeiros, oriundos do Fundo Municipal de 
Assistência Social, para a execução das despesas de 
custeio e recursos humanos a realizar.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 30, inciso VI da Lei 
13.019 de 2014 e Art. 31, inciso II da Lei 13.019 de 2014.

RESUMO DA JUSTIFICATIVA: Verifica-se a 
exequibilidade da dispensa do Chamamento, com base 
jurídica supracitada, haja vista, tratar-se de Organização 
da Sociedade Civil previamente cadastrada e que 
desenvolve atividades voltadas ao serviço da política de 
assistência social

O Município tem o dever, através de um conjunto 
integrado de ações, de garantir o atendimento às 
necessidades básicas, promovendo e incentivando 
a colaboração da sociedade, visando o pleno 
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício 
da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Informamos também que cada Organização da 
Sociedade Civil vêm desenvolvendo a anos atividades 
em parceria com o poder público municipal de maneira 
satisfatória, que a atividade objeto do plano de 
trabalho proposto é de natureza singular, não havendo 
competições pelo objeto entre as mesmas e que não 
existe no município instituição que desenvolve a atividade 
proposta, sendo de grande relevância que os serviços 
ofertados sejam desenvolvidos em município próximo, 
logisticamente a mais econômica no que diz respeito ao 
transporte de usuários.

Além disso, consideramos importante atender as 
diretrizes da Política Nacional de Assistência Social, que 
rege a descentralização político administrativa garantindo 

o comando único em cada esfera de governo, bem como 
as Organizações da Sociedade Civil e a assistência 
social, respeitando as diferenças e as características 
socioterritoriais locais.

A formalização da Dispensa do Chamamento Público 
fundamenta-se no art. 32 da Lei 13.019 de 2014.

ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL

OSC CNPJ
VALOR TERMO DE 

COLABORAÇÃO – RECURSOS

1 CASA DA CRIANÇA 51.666.568/0001-87
MUNICIPAIS R$ 57.600,00

ESTADUAIS R$ 27.840,00

2

CENTRO DE ESTUDOS DO 

MENOR E INTEGRAÇÃO NA 

COMUNIDADE – CEMIC

01.498.887/00001-52
MUNICIPAIS R$ 244.800,00

ESTADUAIS R$ 61.008,00

3
COMUNIDADE EDUCACIONAL 

PARA O TRABALHO
46.205.027/0001-11

MUNICIPAIS R$ 62.794,00

ESTADUAIS R$ 26.400,00

4 FUNDAÇÃO GIL PIMENTEL MOURA 51.664.126/0001-00
MUNICIPAIS R$ 86.400,00

ESTADUAIS R$ 21.600,00

5
CENTRO DE FORMAÇÃO DO 

MIRIM
44.531.705/0001-00 MUNICIPAIS R$ 61.740,00

7
NUCLEO EDUCATIVO GAROTOS 

DO BAIRRO
04.269.038/0001-15 MUNICIPAIS R$ 43.200,00

8
SOCIEDADE BENEFICENTE ASILO 

SÃO VICENTE DE PAULO
51.666.360/0001-68

MUNICIPAIS R$ 140.000,00

ESTADUAIS R$ 16.560,00

9
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 

DOS EXCEPCIONAIS
44.530.533/0001-50

MUNICIPAIS R$ 57.960,00

ESTADUAIS R$ 34.452,00

FEDERAIS R$ 26.000,00

10

ASSOCIAÇÃO LINENSE PARA 

CEGOS/HABILITAÇÃO E 

REABILITAÇÃO DA PESSOA 

COM DEFICIENCIA EDUARDO 

BIACALHO MAGALHÃES – CREBIM

49.863.830/0001-31

MUNICIPAIS R$ 61.000,00

ESTADUAIS R$ 55.200,00

FEDERAIS R$ 36.400,00

11
CENTRO DE FORMAÇÃO DO 

MIRIM – CASA LAR 1 E 2
44.531.705/0001-00

MUNICIPAIS R$ 401.000,00

ESTADUAIS R$ 143.841,00

FEDERAIS R$ 160.000,00

12
ASSOCIAÇÃO DOS IDOSOS DE 

LINS
54.722.525/0001-60

MUNICIPAIS R$ 456.000,00

13
Clinica de Reabilitação de 

Dependentes Químicos Emanuel  
15.727.338/0001-17

MUNICIPAIS R$ 168.000,00

Lins, 13 de novembro de 2018

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP
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